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DECRETO Nº 032/2026 
 

Súmula: Abre Crédito suplementar 
 

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 

                                                                          O Poder Executivo Municipal de PORTO DOS GAÚCHOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o contido na Lei Municipal 1300/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64. 

 

DECRETA 
 

Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: 001 - GABINETE DO PREFEITO 

Suplementar 

Cód. red.: 4 
 

02.001.04.122.0002.2006.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

70.000,00 
  

Sub-Total: 70.000,00 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Suplementar 

Cód. red.: 106 
 

05.001.10.302.0008.2089.3.3.90.1.500.1002000  
Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 
        

3.000,00 
  

Sub-Total: 3.000,00 

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO SOCIAL 

Suplementar 

Cód. red.: 127 
 

06.001.08.122.0011.2094.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

20.100,00 
  

Sub-Total: 20.100,00 

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Suplementar 

Cód. red.: 152 
 

07.001.12.122.0015.2121.3.3.90.1.550.0000000  
Transferência do Salário Educação 
        

179.700,00 
  

Cód. red.: 154 
 

07.001.12.122.0015.2122.3.3.90.1.500.1001000  
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
        

8.000,00 
  

Cód. red.: 164 
 

07.001.12.361.0016.2114.3.3.90.1.500.1001000  
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
        

32.000,00 
  

Sub-Total: 219.700,00 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade: 001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

Suplementar 

Cód. red.: 200 
 

08.001.04.122.0020.2136.3.3.71.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

4.880,00 
  

Sub-Total: 4.880,00 

Órgão: 12 - SECRETARIA MUN DE MEIO AMBIENTE TURISMO 

Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

Suplementar 

Cód. red.: 278 
 

12.001.04.122.0026.2105.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

11.000,00 
  

Cód. red.: 280 
 

12.001.04.122.0026.2110.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

35.000,00 
  

Cód. red.: 309 
 

12.001.23.695.0027.1124.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

45.150,00 
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Sub-Total: 91.150,00 

Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Suplementar 

Cód. red.: 355 
 

14.001.27.812.0031.2047.4.4.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

8.000,00 
  

Sub-Total: 8.000,00 

Total Parcial Suplementado: 416.830,00 
 

 

Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: 001 - GABINETE DO PREFEITO 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 1 
 

02.001.04.122.0002.1006.4.4.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

20.000,00 
  

Cód. red.: 8 
 

02.001.04.122.0002.2135.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

20.000,00 
  

Sub-Total: 40.000,00 

Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

Unidade: 001 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 14 
 

03.001.04.122.0003.1011.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

19.000,00 
  

Cód. red.: 15 
 

03.001.04.122.0003.1011.4.4.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

11.000,00 
  

Sub-Total: 30.000,00 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 63 
 

05.001.10.122.0006.1085.4.4.90.1.500.1002000  
Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 
        

1.000,00 
  

Cód. red.: 66 
 

05.001.10.122.0006.1088.3.3.90.1.500.1002000  
Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 
        

2.000,00 
  

Sub-Total: 3.000,00 

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 003 - FMAS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 145 
 

06.003.08.245.0013.1105.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

20.100,00 
  

Sub-Total: 20.100,00 

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 159 
 

07.001.12.361.0016.1127.3.3.90.1.500.1001000  
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
        

25.000,00 
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Cód. red.: 160 
 

07.001.12.361.0016.1127.4.4.90.1.500.1001000  
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
        

7.000,00 
  

Cód. red.: 160 
 

07.001.12.361.0016.1127.4.4.90.1.550.0000000  
Transferência do Salário Educação 
        

19.700,00 
  

Cód. red.: 173 
 

07.001.12.365.0016.1128.4.4.90.1.550.0000000  
Transferência do Salário Educação 
        

160.000,00 
  

Sub-Total: 211.700,00 

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 188 
 

07.002.12.122.0015.2123.3.3.90.1.500.1001000  
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
        

8.000,00 
  

Sub-Total: 8.000,00 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade: 003 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 216 
 

08.003.04.451.0022.2032.3.3.90.1.551.0000000  
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 
        

4.880,00 
  

Sub-Total: 4.880,00 

Órgão: 12 - SECRETARIA MUN DE MEIO AMBIENTE TURISMO 

Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 281 
 

12.001.04.122.0026.2111.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

10.000,00 
  

Cód. red.: 283 
 

12.001.04.122.0027.2112.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

45.150,00 
  

Cód. red.: 292 
 

12.001.18.541.0026.1113.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

1.000,00 
  

Cód. red.: 293 
 

12.001.18.541.0026.1113.4.4.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

10.000,00 
  

Cód. red.: 294 
 

12.001.18.541.0026.2107.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

5.000,00 
  

Cód. red.: 305 
 

12.001.23.695.0027.1120.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

4.000,00 
  

Cód. red.: 307 
 

12.001.23.695.0027.1122.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

7.000,00 
  

Cód. red.: 310 
 

12.001.23.695.0027.1125.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

9.000,00 
  

Sub-Total: 91.150,00 
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Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Anulação parcial ou total de dotação 

Cód. red.: 354 
 

14.001.27.812.0031.2047.3.3.90.1.500.0000000  
Recursos não Vinculados de Impostos 
        

8.000,00 
  

Sub-Total: 8.000,00 

Total Parcial Reduzido: 416.830,00 
 

 

 

PORTO DOS GAÚCHOS - MT, 28 de abril de 2026 
 

   

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU 
Prefeito 
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